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OFICIO NE 301/2023lGABINETE/PMA

Alegre, L2 de junho de 2023.

Assunto: Proieto de Lei ne 024/2023

5er.r hor P residente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o
sÊBr.riÍrte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de
t eis.

PROJETO DE LEI N9 O24I2O2? - DECTARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAçÃO DE PRODUTORES (AS} RURAIS E MORADORES (AS) DE

CELINA - APRUMCELI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Àtenciosamente,

NE EMER K - NIRRô

PreÍeit untct I de Alegre

cÂMÂRA MUNICIPAL DE ALEGRE

Protocolo No 005062/2023 Hora: 1g:03:í2
Oata: 12t}6t212g

OF N 289/2023/GAB/PREF/PMA PROJ DE LEI N 024/20
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Pqrque Getúlio VoÍgos, Ol - CentÍo - CEP 29.50O-OOO - Álegrê/Es
E-moil: go bi nete@olegÍe.es.gov.b, I Tel.: (28)330O-OIOO

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES


